LEI Nº 051 de 07 de junho de 2001. 





Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art 1º É o Poder Executivo autorizado a subsidiar o equivalente a 50%(cinqüenta por cento) das mudas de acácia negra e eucalipto adquiridos por produtores rurais que tenham feito sua inscrição junto a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, até 29 de junho de 2000.




Art 2º Para se beneficiar do subsídio previsto na presente Lei o produtor deverá comprovar que está de posse de uma área de terras compatível com a área necessária ao plantio das mudas.




Parágrafo Único A posse da área de terras será comprovada através de cópia de matrícula do Registro de Imóveis ou do contrato de parceria e/ou arrendamento de imóvel rural.




Art 3º O produtor rural que preencher os requisitos previstos nos artigos anteriores da presente Lei, deverá adquirir as mudas, até o limite de 2000 mudas, cuja aquisição será coordenada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e receberá gratuitamente outra quantidade igual de mudas como subsídio de incentivo ao reflorestamento.




Art 4º O produtor ao inscrever-se na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, firmará o “Termo de Compromisso”, através do qual se compromete a plantar as mudas em sua própria terra, acatando as orientações técnicas da Equipe Técnica da secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.




Art 5º O Município realizará a aquisição das mudas necessárias à implantação do presente programa, observadas as normas da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.




Art 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:



0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente



2022 – Manutenção Fundo Meio Ambiente



3132.00.00 – Outros Serviços e Encargos (85)




Art 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de junho de 2001.

   Alcido Lindemann

     Prefeito Municipal 



Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
autoriza o poder executivo municipal a desenvolver o programa de reflorestamento, fornecendo mudas a agricultores do município e dá outras providências.








